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INDICAÇÃO 
 
 

O vereador Gilberto Oliveira da Silva (Índio
Silva), no uso das atribuições que lhe conferem
o artigo 133 § 1º e 2º do Regimento Interno,
indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal
que possam ser  tomadas as dev idas
providências para o asfaltamento da Rua Maria
da Glória Aprígio – Pirajussara. 
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Justificativa
 

 
 
CONSIDERANDO que a via encontra-se sem pavimentação, operando atualmente em leito natural ou
com revestimento primário inadequado, faz-se necessário o asfaltamento para implantar infraestrutura
adequada e garantir condições mínimas de trafegabilidade.
 
CONSIDERANDO que as condições atuais da via, marcadas por poeira, lama, buracos e irregularidades,
comprometem a segurança e o conforto dos usuários, o asfaltamento é indicado como medida essencial
para promover mobilidade urbana com dignidade e reduzir riscos de acidentes.
 
CONSIDERANDO que a ausência de pavimentação asfáltica acelera o processo de degradação da via,
gera custos elevados com manutenções corretivas frequentes e prejudica o acesso a serviços essenciais,
o asfaltamento se justifica como ação definitiva para proporcionar infraestrutura duradoura, valorizar o
entorno e assegurar o direito à locomoção.
 
 
 

Desta feita, indicamos a seguinte rua a ser atendida:
 

Rua Maria da Glória Aprígio – Pirajussara.
 
 
 
 
 
 
 
 
APRESENTO ao Egrégio Plenário, a presente Indicação, para que possa ser enviado ao poder executivo.
 
 
 
 
 1) Hugo Prado - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 1 de abril de 2026.
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Índio Silva - REPUBLICANOS
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